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'.NüMEIÀ PREGOEIROS E h,TEMBROS DA EQUipE DE ApOrO
E DÁ OUTRAS PR0VIDÊNCIAS.,,

o PRE§r§§NTE DÀ cÂn{aR4, hfu!{rclpAl, DE slrl,rôEs FrLHo, Esrado da Bahia no usü de suas
afibuições legais conferidas pelo Regimento Interno, e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e
Regimento Intemo,

RE,SOLVE:

Ârt. l" Designar o servidar VAüNER CE&qUEIRA SILVA MATOS, makícula no 2305, coordenador de
licitação e YURMLOSO ROSA ALMEIDA DO CARMO, maffícula 1332, assessor legislativo, para
exerÇerem a fimçâo de autoridad* competsnte na modalidade Fregão, em conformidade com a Lei Federal
n" 74.13312ü21.

Art.2n Designm os servidores abaixo como Pregoeiros e Membros da Equrpe de Apoío, de acordo com a
Lei Federal nç 1413312021,para rôeeber, examinar e julgar os ilocumentos e procedimentos relativos às
licitações na modalidade Pregão no âmbrto do poder Legislativa:

PREGOEIR.OS

I. Yagner Cerqueira Silva Matos, matricula n" Z3A5

iI. Yun Yeloso Rosa e Almeida do Carmo, mah.ícula n" l33Z

EQUrP§ rlE APOIO

I. Elder Celestino de Pautra, makícula no 2306;

U. .Iusair Gonçalves Siiva, maficula no 259;

III. Vagner Cerqueira Silva Matos, matricula no 2305;

ry. Yun Veloso Rosa e Almelda do Carmo" matrícula no 1332;

V. Elienai dos Santos Souza" matricula n" 2301.

Art. 3' Esta Portaria entrâ em vigor na data da sua putrlicação.

Gabinete da PresidênÊia, 08 de jânero deZA2S
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